São Bernardo do Campo, 28 de Outubro de 2009.

Ref.: Terminologia Unificada em Saúde Suplementar – TUSS
Prezados Parceiros,

Em razão do instituído através da Instrução Normativa nº 34, de 13/02/09, alterada pela Instrução Normativa nº 36, de 02/06/09, da ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar, que impôs a adoção da Terminologia Unificada em Saúde Suplementar – TUSS entre operadoras de planos de saúde e prestadores de serviços de saúde, informamos o seguinte:

A Santa Helena Saúde encontra-se apta para a troca de informações relacionada a codificação de procedimentos médicos através da Tabela TUSS, cabendo aos prestadores de serviço adaptar-se para sua utilização no prazo de 90 dias, contados de 30 de outubro de 2009.

Durante o prazo de 90 dias para adaptação, também aceitaremos a recepção das guias da forma atualmente utilizada. Contudo, ressalvamos que o prestador deverá adotar apenas uma forma entre elas.

Após o prazo de 90 dias para adaptação poderemos recusar a recepção das guias que não estejam codificadas de acordo com a TUSS.

Dúvidas poderão ser esclarecidas através do Coordenador TISS, representando nesta operadora pela Sra. Roseli dos Santos Calheiros, Tel.: (11) 4331.4521 e E-mail: contasmedicas@sham.com.br

Atenciosamente,

Santa Helena Saúde
